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ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2018 - PROCESSO Nº 10742018 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2018, às 09h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 

Comissão Permanente de Licitações e os demais presentes abaixo identificados para, em primeira convocação, procederem ao recebimento 

e abertura dos envelopes de documentação e proposta apresentados para a Tomada de Preços supracitada, cujo objeto é a Contratação de 

empresa para Reforma do Campo de Futebol Alberto Dunk Filho, no Município de São Carlos. 
 

O edital foi publicado pelos meios e formas legais e disponibilizado no site desta Administração. 
 

As empresas BJL Construtora, AMX Ambiental e Fragalli Engenharia apresentaram seus envelopes na forma prevista no 

Edital. Os envelopes recebidos foram rubricados pelos presentes e foram abertos os envelopes de habilitação dos proponentes, cuja 

documentação extraída destes foi da mesma forma rubricada pelos presentes. 

 

Da análise da documentação apresentada, a comissão notou que a empresa BJL possui a certidão relativa ao item 05.01.05. 

do edital vencida e na condição de EPP, será concedido ao seu representante o prazo de 5 dias para sua regularização, nos termos da 

legislação aplicável.  

 

Aberta a palavra, o representante da empresa Fragalli questiona os atestados apresentados pela empresa AMX, onde consta 

como Responsável Técnico profissional que não possui acervo no CREA, em desacordo ao item 05.01.12. do Edital. A Comissão decide 

suspender a licitação, encaminhando os documentos para parecer da Secretaria Municipal de Obras Públicas, para posterior definição da 

habilitação dos licitantes. Este resultado será divulgado pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer 

interessados.  

 

Os envelopes de propostas apresentados pelos licitantes ficarão custodiados em poder da Comissão, lacrados e inviolados, 

até a definição de prosseguimento deste procedimento. 
 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e pelos demais presentes. 

 

 

 

Roberto C. Rossato   Patricia Aparecida Custódio Nunes  Fernando Jesus Alves de Campos 

Presidente    Membro     Membro  

 

 

Silvio Aparecido Fragalli   AUSENTE    Airton Frota Leite Manzano 

Fragalli Engenharia   BJL Construtora   AMX Ambiental 

 

 

 

 


